
,

7994-	 SEÇÃO I_	 DIÁRIO OFICIAL .	 QUARTA--FEIRA, 54-Ã U11982 _ .

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

CONSELHO SUPERIOR pg CENSURA

Processo n9 005446/81

Despacho do Senhor Ministro:

Acolho a decisão do Conselho Superior de Censura que, li-

-	 berou o filme 'Perigo. no Cu " - l	 e 2 partes, para televisão,em.ver

SIO remontada.

Brasi114, 30 de abril de 1982

IBRAHIM ABI-ACKEL

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA PENITENCIÁRIA

aATA DA 20- REUNIÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE POLITICA PENITEN
CIARIA REALIZADA EM 15.03_82

As dez- horas do dia quinze de março de humsnil nove
centos e oitenta e dois, reuniu-se o Conselho Nacional de Política
Penitenciaria, no Ministeflo da Justiça, quarto andar, sala quatro
centos e setenta. O Senhor Presidente deu inídio aos trabalhos com
a :presença dos Senhores Conselheiros ANTÔNIO ZAPPALA, ANTÔNIO Vi

.CENTE DA COSTA JÚNIOR, EVERARDO DA CUNHA LUNA, FRANCISCO DE ASSIS
SERRANO NEVES, HRBER SOARES VARGAS, JASON SOARES ALBERGARIA, JOSÉ
DANTON DE OLIVEIRA, NABOR CESAR SIQUEIRA e NEW CALIXTO, Aberta a
sessão-o Senhor Presidente submeteu a- ata da reunião anterior ao
Plenãrio .que a aprovou pela unânimidade dos presentes- Em assuntos 
gerais, o Senhor Presidente informou ao plenário sobre os expedien
tes que tramitaram no Conselho durante ó período compreendido en
tre doze de fevereiro e doze de março último. Em destaque, infor
mou ainda que a-Comissão Revisora do- Projeto da Lei de Execução Pe
nai, concluiu aquele relevante trabalho e.o encaminhou ao Excelen
tissimo Senhor Ministro de Estado da Justiça. A oportunidade trans
mitiu aos integrantes da mencionada Comissão, Professores FRANCISCO
DE ASSIS TOLEDO, JASON SOARES ALBERGARIA, RICARDO ANTUNES ANDREU:Cl
e RENÉ mong, Tom, a hOMenagera e os agradecimentos pela decidida . colabora
.o emprestada aquele trabalho. Idêntico apreço se este!~ também
aos Professores Conselheiros SERGIO - MARCOS DE MORAES PITOMBO e EVE
RARDO DA CUNHA LUNA, que estreitamente colaboraram com a Cofflissão.
Ao iniciar os trabalhos contidos na ordem do aia, o. Senhor Presi
dente passou a palavra ao Senhor Conselheiro EVERARDO DA CUNHA LU
NA que comunicou haver recentemente, proferido conferência sobre
ó Projeto de Lei de Execução Penal ém São Luís - Maranhão. E, co
mo relator do Regimento Interno Padrão do Sistema Penitenciário su
geriu que o citado regimento fosse apreciado após a publicação do
Projeto de Lei de Exemição, propiciando assim, perfeita compatibili
dade com o previsto regimento, Posta em discussão, foi a propos
ta aprovada pela unãnimidade dos presentes. Ainda com a palavra, con
gratulou-se cozi ó Senhor Conselheiro ABELARDO DE ARAOJO JUREMA, por
sua inclusão a Academia Paraibana de Letras e, com o Professor EDMUN
DO DE OLIVEIRA, por sua investidura ao cargo de Presidente do Insti
tpt,$).de .Syiminologia do Estado do Parã. Ambas as,

foram acolhidas e reforçadas peld COlegiado. Em seguida o Senhor-Pré
sidente Passou a palavra ao Senhor Conselheiro FRANCISCO DE .4E-s
SERRANO NEVES que emitiu parecer sobre a proposta legislativa emana
da da Assistência JudiCiãrie Militar do Estado do Rio de Janeiro de
monstrando que, embora o tema esteja fora da competencia do CNPR se
'ria da maior importânciaa constituição de mais um grupo de traba
lho, apto a estudar o problema . sobre tOdos os ângulos, para a elabo
ração, a seguir, de definitivo Anteprojeto de Lei, tendo em Vista
a natureza do tema. Concluindo, o relator sugeriu que o ideal seria
ainda, que. o citado Grupo de trabalho Viesse a ser integrado por
um Representante do Ministério da justiça; um da Procuradoria da Re
pública; um do CNPP; um da Associação dós Membros da Assistência Ju
diciária Militar Federal; e um do Conselho Federal da_Ordem dos Ad.
vogados do Brasil - "todos xesídenteá em BAasIiia, com .supne.44ão ,

pottanto, 4e despesas de tAanspciAte é hospedagem" - Subinetido apre.
ejeção, foi o parecer aprovado péla unânimidade dos presentes	 Co

. mo Presidente da Comissão incumbida de propor um projeto de aprimo
ramento da legislação-pertinente aos COnselhos PéniÈêridiári05 Esta

duais, o Senhor Conselheiro NEGI CALIXTO, trouxe ab Consélh-O- as con
-clusiSes da Comissão que opinou pela não fragmentação do Projeto. de
Lei de Execução Penal, tendo em vista o seu capítulo específico -.
" DO CONSELHO PENJTENCIARIO" - Entretanto, pa oportünícIade, sugeriu'
uma proposta de modificação aos artigos 60 e 69 daquele Projeto pro
posta também defendidapelo relatodSenhorConselheiro ANR1\DC=IITEDACOS
TA. JÚNIOR. Colocada a matéria em-discussão e aprovadas eaerrendas sugeridas
pelos Senhores COnselheiros EVERARDO DA CUNHA LUNA, HEBER SOARES VAR
GAS e FRANCISCO DE ASSIS SERRANO NEVES, o projeto ficou com a sé

gliinte redação: "Att. 68  - O Con4e/ho Peníteneíahío E -o JAgão con

suitívo e 6isca/ízadm da execução da pena e setã ílitegAado poit oem
.6to4 e iSetivos e sapientes nomeados peio GOveAnadox do Estado, do Diá
tAito Fedetai e dos Tettitiinios. § 19 - Compõem o Can4e/ho Peníteneí
tio: 1 - um PAo.gessox	 Víteíto de notõtio conhecimento na ãhea

penítencaAia; 11 - um juxí4ta de teconhecído sabem. jutZdico; Ill -

um Advogado ctimínal; IV - um mídíco pe4íquíath4 e4peeía/ízado em

psiquiattia social ou comunítéihía; V - um psic6logo de comptovada ex
petíêveía na blea penítencíãAía; VI - um tEcnico de seAvíço. socíat
que exença attibuições de intehesse comunítãtio; V1I - o dítigentedo
jtgão centha/ da adminísPLação penítencíãAía Local; 4 29 - A pnesí
2Encía sehã exetcída pot um do4 seus membtos, nomeado peio Govetna
dot, medíante /is-ta tAípiíce onmada ' pelo Conselho. 4 39 - V mandato
dos membtos do Conselho Penítencíaitío sen.ã 'de dois (2) rios, pehMíti
da uma ãníca AeCondução. 49 - A legíslaão estaduai Aegu/aAã o
Pincíonamento dos Conseiho Penítenzíãhios locais, Aespeítadas as noh
mas getaís pheeeítuada4 nesta lei. Att. 69 - São attibuiçIes do Con
selho PenítenciEAío: I - emítíA pahecex 4-obte iívAamento condíciona4
índu/to e comutação de pena; TI - ínip-ecíonax os eStaaaecímentosdeis
tínados ao tecolhimento de dondenados e ' de phe4o.S ptóvis5tí04,; 111 -
apAesentah, co plameíto tAímestice de cada ano, rio Conselho Naziona/
de Potítica PenítencirtAia, telat6t2o dos ttabalhos egetuados no exen
cícío antehíoA; IV - supeAvísionaA os patAonatos bem_ como a assistEn
cía aos egAessos; V - desempenhaA outAas Pinções estabeiecídas 	 em
/ei. § 1-9 - Se o. Conselho renítenciãAío não ,eMítíA paheceA no ptazo
de 30 (ttinta) dias apõ4 o Aecebimento do pedido:, o4 auto4 ~Cão en—
caminhados, índependente itaqueie Aequísíto; ao Juiz da Execução Pe
na/. 5 29 - E vedada a Aequísição de autos do pxocesso CAímina/ ou
de outAa natufteza a que tenha xespondído o condenado". Facultado pe
lo Senhor Presidente, a colocação de assuntos extra-pauta, o ,Senhor
Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS SERRANO NEVES, aludindo-Se a uma das
primeiras recomendações do CNPP, decorrenteá de estudos realizados
pelos Senhores Conselheiros JOSÉ DANTQN DE OLIVEIRA e ANTONIO ZAPpAL4
relativos a Formação e Aperfeiçoamento de Recursos Humanos Penitçn
ciãriós, comunicou que o Senhor Conselheiro ANTONIO VICENTE DA COSTA
JÚNIOR, eminente Diretor do Sistema Penitendiário do Estado do Riomanifestações
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